
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

DECRETO Nº 14.001, DE 16  DE MARÇO  DE 2017

Dispõe sobre outorga de permissão de uso de bens móveis e

imóveis que especifica

JOSÉ  BERNARDO  ORTIZ  MONTEIRO  JUNIOR,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE

TAUBATÉ,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  à  vista  dos  elementos  constantes  do

processo administrativo nº 1797/2017,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica outorgada ao Consórcio Intermunicipal do Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência do Vale do Paraíba e da Região, nos termos do disposto no § 3º do art. 83 da Lei

Orgânica do Município, a título precário e gratuito, permissão de uso dos bens públicos

móveis e imóveis, especificados no Anexo Único e que fica fazendo parte integrante deste

Decreto.

Art.  2º   A Central  de  Regulação,  as  bases  descentralizadas,  as  unidades  móveis  e  os

equipamentos deverão ser utilizados exclusivamente pelo CISAMU para operacionalização

dos atendimentos, podendo ser cedido o uso à Organização Social selecionada para gestão

e operacionalização do SAMU, ficando vedado seu uso para fins diversos do estabelecido

neste Decreto.

Parágrafo  único.  A vedação  tratada  no  caput,  engloba,  inclusive,  o  não  uso  do  bem

público para propaganda de qualquer espécie, notadamente de cunho político ou religioso.

Art.  3º   Qualquer  construção,  adaptação ou reforma no imóvel,  dependerá de prévia e

expressa anuência do Poder Público Municipal.

Parágrafo  único. As  benfeitorias  realizadas  nos  imóveis  pelo  permissionário  se

incorporam à unidade, não gerando direito a retenção ou indenização, quando extinta a

permissão.

Art. 4º. O permitente poderá revogar a permissão objeto deste Decreto, independentemente

de  qualquer  ato  ou  notificação  judicial   ou  extrajudicial,  por  desvio  de  finalidade  ou

descumprimento  das  condições  ora  estabelecidas,  dissolução,  falência  ou  liquidação

judicial ou extrajudicial do permissionário, utilização diversa estabelecida neste Decreto

ou, ainda, quando o interesse público exigir. 
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Parágrafo único. No caso de revogação desta permissão, o permissionário deverá restituir

os bens públicos em prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data da revogação,

obrigando-se,  enquanto  estiver  sob  sua  guarda,  a  zelar  pelo  seu  bom  estado  de

conservação.

Art. 5º A presente permissão vigorará até a data 31 de dezembro de 2018.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 16 de março de 2017, 378º da fundação do Povoado e

372º da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO EBRAM NETO
Secretário de Saúde

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 16 de março de 2017.

EDUARDO CURSINO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HELOÍSA MÁRCIA VALENTE GOMES
Diretora do Departamento Técnico Legislativo

DECRETO Nº   14.001   , DE   16   DE   MARÇO    DE 2017
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ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS MANTIDOS PELO CISAMU E

CEDIDOS NA FORMA DE PERMISSÃO DE USO PARA A

“OPERACIONALIZAÇÃO DO SERVIÇO SAMU 192 DO VALE DO PARAÍBA E

REGIÃO SERRANA”

IMÓVEIS

CENTRAL DE REGULAÇÃO E BASE DESCENTRALIZADA PIRACANGAGUÁ

Sede do Consórcio Intermunicipal do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

do Vale do Paraíba e da Região Serrana – CISAMU e a Base Descentralizada

Rua Antônio Giovanelli, s/ nº, Conjunto Habitacional Taubaté, Piracangaguá,

Taubaté – SP CEP 12042-470.

BASES DESCENTRALIZADAS – CISAMU

• SAMU 192 – BASE FAZENDINHA, localizada à Rua Trinta e Um, nº 50,

Jardim  Sônia  Maria  –  Taubaté/SP:  01  sala  para  repouso  unissex,  01

banheiro feminino, 01 banheiro masculino, 01 almoxarifado, 01 copa e 01

garagem (02 vagas).

• SAMU 192 – BASE SAN  MARINO, localizada à Rua Cacilda Pinto da

Silva, s/nº, Residencial San Marino – Taubaté/SP: 01 sala para repouso

unissex, 01 banheiro unissex, 01 almoxarifado, 01 copa e 01 garagem (01

vaga).

•  SAMU 192 – BASE SANTA HELENA, localizada à Rua Maria Augustinha

de Alarcão,  s/nº,  Esplanada.  Santa Helena – Taubaté/SP:  01 sala para

repouso  unissex,  01  banheiro  unissex,  01  almoxarifado,  01  copa  e  01

garagem (01 vaga).

UNIDADES MÓVEIS
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ITEM DESCRIÇÃO PATRIMÔNIO

   1

Veículo Automotor CITROEN, Modelo Jumper Furgão 35LH 15/15

Ambulância, Cor branco, 2015/2015, Motor a Diesel 127, 4 cilindros,

com porta lateral deslizante e portas traseiras USB, chassi:

935ZCWMNCF2149687, RENAVAM 01087303955, placa GII1070 e

NF: 000351217

PX 1815

       2

Veículo Automotor CITROEN, Modelo Jumper Furgão Ambulância, Cor

branco, Ano/modelo: 2015/2015, Motor a Diesel 127, 4 cilindros, com

porta lateral deslizante e portas traseiras USA, Chassi

935ZCWMNCF2149918, RENAVAM 01087303815, placa GKC0440 e

NF: 000351214

PX1818

       3

Veículo Automotor CITROEN, Modelo Jumper Furgão Ambulância, Cor

branco, Ano/modelo: 2015/2015, Motor a Diesel 127, 4 cilindros, com

porta lateral deslizante e portas traseiras USB, Chassi

935ZCWMNCF2150773, RENAVAM 01087303360, placa GJZ8470 e

NF 000351222

PX1816

4

Veículo Automotor CITROEN, Modelo Jumper Furgão Ambulância, Cor

branco, Ano/modelo: 2015/2015, Motor a Diesel 127, 4 cilindros, com

porta lateral deslizante e portas traseiras USB, chassi

935ZCWMNCF2150708, RENAVAM 01087304021, placa GIW3039 e

NF 000351215

PX1817

    5

Veículo Automotor CITROEN, Modelo Jumper Furgão Ambulância, Cor

branco, Ano/modelo: 2015/2015, Motor a Diesel 127, 4 cilindros, com

porta lateral deslizante e portas traseiras USB, chassi

935ZCWMNCF2150713, RENAVAM 01087303661, placa GFO6339 e

NF 000351225

PX1819

EQUIPAMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO PATRIMÔNIO LOCALIZAÇÃO
1 CADEIRA FIXA 354736 SAMU – BASE CENTRAL

2 CADEIRA FIXA 354737 SAMU – BASE CENTRAL

3 CADEIRA FIXA 354738 SAMU – BASE CENTRAL

4 CADEIRA FIXA 354739 SAMU – BASE CENTRAL
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5 CADEIRA FIXA 354740 SAMU – BASE CENTRAL

6 CADEIRA FIXA 354741 SAMU – BASE CENTRAL

7 CADEIRA FIXA 354742 SAMU – BASE CENTRAL

8 CADEIRA FIXA 354743 SAMU – BASE CENTRAL

9 CADEIRA FIXA 354744 SAMU – BASE CENTRAL

10 CADEIRA FIXA 354745 SAMU – BASE CENTRAL

11 CADEIRA FIXA 354746 SAMU– BASE CENTRAL

12 CADEIRA FIXA 354747 SAMU– BASE CENTRAL

13 CADEIRA GIRATÓRIO 354748 SAMU– BASE CENTRAL

14 CADEIRA GIRATÓRIO 354749 SAMU– BASE CENTRAL

15 CADEIRA GIRATÓRIO 354750 SAMU– BASE CENTRAL

16 CADEIRA GIRATÓRIO 354751 SAMU– BASE CENTRAL

17 CADEIRA GIRATÓRIO 354752 SAMU– BASE CENTRAL

18 CADEIRA GIRATÓRIO 354753 SAMU– BASE CENTRAL

19 CADEIRA GIRATÓRIO 354754 SAMU– BASE CENTRAL

20 CADEIRA GIRATÓRIO 354755 SAMU– BASE CENTRAL

21 CADEIRA GIRATÓRIO 354757 SAMU– BASE CENTRAL

22 CADEIRA GIRATÓRIO 354758 SAMU– BASE CENTRAL

23 CADEIRA GIRATÓRIO 354759 SAMU– BASE CENTRAL

24 MESA PARA IMPRESSORA 356501 SAMU– BASE CENTRAL

25 MESA PARA IMPRESSORA 356502 SAMU– BASE CENTRAL

26 MESA PARA IMPRESSORA 356503 SAMU– BASE CENTRAL

27 MESA PARA IMPRESSORA 356504 SAMU– BASE CENTRAL

28 MESA PARA IMPRESSORA 356505 SAMU– BASE CENTRAL

29 MESA DE MADEIRA C/ 3 GAVETAS 356506 SAMU– BASE CENTRAL

30 MESA DE MADEIRA C/ 3 GAVETAS 356507 SAMU– BASE CENTRAL

31 MESA DE MADEIRA C/ 3 GAVETAS 356508 SAMU– BASE CENTRAL

32 GAVETEIRO VOLANTE C/ 4 GAVETAS 356509 SAMU– BASE CENTRAL

33 GAVETEIRO VOLANTE C/ 4GAVETAS 356510 SAMU– BASE CENTRAL

34 GAVETEIRO VOLANTE C/ 4 GAVETAS 356511 SAMU– BASE CENTRAL

35 GAVETEIRO VOLANTE C/ 4 GAVETAS 356512 SAMU– BASE CENTRAL

36 GAVETEIRO VOLANTE C/ 4 GAVETAS 356513 SAMU– BASE CENTRAL

37 GAVETEIRO VOLANTE C/ 4 GAVETAS 356514 SAMU– BASE CENTRAL

38 GAVETEIRO VOLANTE C/ 4 GAVETAS 356515 SAMU– BASE CENTRAL

39 ARMÁRIO DE MADEIRA C/ 2 PORTAS 356516 SAMU– BASE CENTRAL

40 ARMÁRIO DE MADEIRA C/ 2 PORTAS 356517 SAMU– BASE CENTRAL

41 ARMÁRIO DE MADEIRA C/ 2 PORTAS 356518 SAMU– BASE CENTRAL

42 ARMÁRIO DE MADEIRA C/ 2 PORTAS 356519 SAMU– BASE CENTRAL

43 ARMÁRIO DE MADEIRA C/ 2 PORTAS 356520 SAMU– BASE CENTRAL

44 ARMÁRIO DE MADEIRA C/ 2 PORTAS 356521 SAMU– BASE CENTRAL

47 ARMÁRIO DE MADEIRA C/ 2 PORTAS 356522 SAMU– BASE CENTRAL

48 ARMÁRIO DE MADEIRA C/ 2 PORTAS 356523 SAMU– BASE CENTRAL

49 ARMÁRIO DE MADEIRA C/ 2 PORTAS 356524 SAMU– BASE CENTRAL
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